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EMENDA MODIFICATIVA  Nº 002 AO PROJETO DE LEI N°  105  /2014
O art. 1º ,do Projeto de Lei nº 105/2014, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º - Fica incluído o parágrafo único ao art. 2º da Lei nº 6.337 de 12 de dezembro de 2000 que “Estabelece Áreas ‘Non Aedificandi’ ao longo do talvegue do "Grotão do Canaan", com a seguinte redação:
“Art. 2º (...)
Parágrafo único. No que tange ao trecho correspondente à Avenida Cachoeira da Prata até a Avenida Raquel Teixeira Viana, as vedações previstas no ‘caput’ poderão ser liberadas, desde que não haja incidência de carga da edificação  sobre a galeria de captação de águas pluviais existentes, e, desde que observadas as peculiaridades de cada caso e devidamente justificadas por meio de parecer técnico do órgão competente e, ainda, que a área mínima non aedificandi tenha o afastamento mínimo de 3,0 (três) metros do eixo da galeria.”
Sala das Sessões, 10 de setembro de 2014.
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